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O povo do Município de Juramento/Mc, por seu representante legal aprova, e eu,

Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1e - Fica o Poder Executivo Municipalautorizado a doar para a Polícia Militar do

Município de Juramento/Mc, um terreno com área total de 1.725 metros quadrados (terreno

da garagem nova), tendo pelo lado direito 52 metros lineares, pelo lado esquerdo 48 metros

lineares, pelos fundos 27 metros lineares e pela frente 42 metros lineares, na cidade de

Juramento/Mc (próximo a Escola Municipal Francelina dos Santos Lima e próximo a Quadra

Poliesportiva ).

Artigo 2e - Revogadas disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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